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LEI N.0 4.529, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006.
l: 
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' )
Autoriza o Executivo Municipal a j1 
prorrogar os contratos temporàriosé
de Excepcional lnteresse Ptiblico de1

r vérios profissionais para atendimento
' ao Programa de Sa 'ude da Famîlia -
ë PSF.
t

t p1 
ji

: PERCIVAL SOUZA DE OLIVEfRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L- EE 1:

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar por até 1 (um) ano os
contratos temporérios de Excepcional Interesse Ptiblico, autorizados pela Lei n.O 4.230,

' de 1.0 de julho de 2005, conforme prevê o parégrafo ûnico do art. 235 da Lei
çomplementar no 2.635, de 4 de maio de 1990, que dispöe sobre o Regime Jurfdico
Unico dos Servidores Pùblicos do Municîpio.
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Art. 2.O A prorrogaçâo dos contratos a que se refere esta Iei fica
condicionada ao atendimento do previsto na Lei Complementar n.0 101, de 4 de maio de
20Q0, e nâo se constitui em titulo para cômputo de pontos em concurso pûblico.

Art. 3.0 As desjesas decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo ài
conta das dotaçöes orçamentarias n% 06.04.10.301.0050.2613.3.1.90.04.00.00.00.00-
152*, 06.02.10...302.0051.2603.3.1 .90.04.00.00.00.00-125 e

' 06.03.10.301 .0049.2606.3.1 .90.04.00.00.00.00-136.

' Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sbla publicaçâo.
i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
,
' 

setembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D IVEIRA,
P efei o Municipal.

ERENI MACIEL SZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .

'boe J#>-t7.s; boE .> N/JJ? sAL 78 VIDAS'
MONTENEGRO TIDAbE bAs ARTES

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel; (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594

. ''
. . . . =  D >


